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OF/GAB/PM Nº 080/2022. Chapadão do Sul - MS, 09 de
novembro de 2022. A Sua Excelência o Senhor Vereador ANDRÉ
DOS ANJOS Presidente da Câmara Municipal Chapadão do Sul –
MS. Senhor Presidente, Considerando o teor do requerimento
anexo, alicerçado na redação do art. 2º, §1º da Lei nº 912, de 20 de
dezembro de 2012, submeto à apreciação do Poder Legislativo
antes do competente encaminhamento ao PRODICHAP. Esclareço
que a aferição técnica quanto às prerrogativas necessárias a
eventual concessão é de competência exclusiva do PRODICHAP.
O encaminhamento se justifica em razão da área requerida ser
superior a 5.000m² (cinco mil metros quadrados). Após a devida
apreciação nos termos do art. 2º, §1º, encaminhem ao
PRODICHAP para análise de mérito e deliberação quanto a
concessão ou não do que se requer. Certos de contar com a valiosa
compreensão e o pronto atendimento, aproveitamos o ensejo para
reitera r nossas manifestações de apreço e consideração.
Atenciosamente, JOÃO CARLOS KRUG Prefeito Municipal
-Assinado Digitalmente -

OF/GAB/PM Nº 080/2022. Chapadão do Sul - MS, 09 de novembro de 2022. A Sua Excelência o Senhor Vereador
ANDRÉ DOS ANJOS Presidente da Câmara Municipal Chapadão do Sul – MS. Senhor Presidente, Considerando
o teor do requerimento anexo, alicerçado na redação do art. 2º, §1º da Lei nº 912, de 20 de dezembro de 2012,
submeto à apreciação do Poder Legislativo antes do competente encaminhamento ao PRODICHAP. Esclareço que
a aferição técnica quanto às prerrogativas necessárias a eventual concessão é de competência exclusiva do
PRODICHAP. O encaminhamento se justifica em razão da área requerida ser superior a 5.000m² (cinco mil metros
quadrados). Após a devida apreciação nos termos do art. 2º, §1º, encaminhem ao PRODICHAP para análise de
mérito e deliberação quanto a concessão ou não do que se requer. Certos de contar com a valiosa compreensão e o
pronto atendimento, aproveitamos o ensejo para reitera r nossas manifestações de apreço e consideração.
Atenciosamente, JOÃO CARLOS KRUG Prefeito Municipal -Assinado Digitalmente -

CHAPADAO DO SUL/MS, 09 de Novembro de 2022

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1668800728



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Poder Executivo
.(a)

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1668800728


